
                         ADENDA ao REGULAMENTO “PRÉMIOS SCS” 

 

V 

Comissão de Seleção 

1. Os trabalhos apresentados a concurso serão selecionados por uma Comissão de 

Seleção constituída pelos: Vice-Presidente; Secretário e um vogal da Direção da SCS, 

que selecionarão, até ao máximo de 4, os trabalhos que serão avaliados pelo Júri 

referido em IV; 

2. Os critérios desta seleção serão: A) Enquadramento nos projetos/programas em 

curso na SCS. B) Inovação. 

 

 


